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RESUMO DO DIÁRIO 
PUBLICAMOS NESTA EDIÇÃO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

 

EDITAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os vereadores para sessão ordinária, no dia 25 de junho de 2024, (terça-feira), a partir das 
10:00 (dez horas). 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, Estado da Bahia, no uso de suas                           

atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam convocados os vereadores para sessão ordinária, no dia 25 de     junho de 2024, 

(terça-feira), a partir das 10:00 (dez horas). 

 

Art. 2º. Este ato entra em vigor a partir desta data. 

 
PAUTA ÚNICA  DA  SESSÃO:  Deliberação sobre os  Projetos de  Lei de nº 07 de 27 de maio de 

2024 que “Declara Associação dos Pequenos Agricultores do Povoado de Alagadiço e 

Adjacencias,Ourolândia,Ba.”, e o  Projeto Lei 08 de 27 de maio de 2024,  que “Dispõe sobre o 

direito de toda mulher ter acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas, 

exames,procedimentos que necessitem de sedação, inclusive os ginecologicos, nos 

estabelecimentos públicos e privados de saúde no município de Ourolândia,Ba e dá  outras 

providências” e o Projeto de Lei 09 de 03 de junho de 2024, que “ Declara a associação firme e 

forte de desenvolvimento comunitário agrario de alagadiço e do município de Ourolândia,Ba. 

” e o Projeto de Lei de nº 10 de 03 de junho de 2024 que “Estabelece prioridade no atendimento 

em órgãos públicos e nos estabelecimentos privados ás pessoas com transtornos do espectro 

autista – autismo, e dá outras providências. ” e o Projeto de Lei de nº 11 de 10 de junho de 2024 

que “ Dispõe sobre a denominação da ponte, Gustavo Francisco da Silva,localizada na estrada 

que liga sentido ao papagaio,Ourolândia – Ba e dá outras providências. ” 

 

 

Ourolândia, Bahia, 21 de junho de 2024. 

 

 

 
GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 

Presidente 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Souza Pereira. 
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